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2697482‐ C3/ 2020‐00725/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO . VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

  

Processo n. 00028721720208250001 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta  subscreve,  nos  autos  da AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove  LUIZ  CARLOS  DA 

CONCEICAO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença 

de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo 

seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 6 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO . VADT DA COMARCA DE ARACAJU / SE 

Processo n.º 00028721720208250001 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: LUIZ CARLOS DA CONCEICAO 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A  sentença proferida no  juízo  “a quo” merece  ser  reformada, pois a matéria  foi examinada em desconformidade com a 

legislação em vigor e as provas constantes dos autos e fundamentada em afronta as normas legais aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular 

ter sofrido acidente de trânsito em 03/09/2018. 

Aduz ainda, que, em razão do sinistro noticiado nos autos é portador de invalidez permanente, tendo 

se submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão da  suposta  invalidez  adquirida, o  recorrido,  ajuizou a presente  lide pleiteando verba  indenizatória do 

Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses 

lançadas  na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da 

Recorrente, condenando‐a a indenizar a parte Apelada, a título de seguro DPVAT 

 Data vênia, não houve com o habitual acerto o  Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a 

demonstrar,  a  r.  Decisão  não  guarda  sintonia  com  as  questões  de  fato  e  de  direito  ventiladas  nos 

autos. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab  initio,  cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 
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A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSUAL  CIVIL.  DPVAT.  PRELIMINAR  REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

‐  A  ausência  do  prévio  requerimento  administrativo,  requerendo  a  cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

‐ Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

‐ Em razão do  reconhecimento do direito à  gratuidade de  justiça,  cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante  relativo  aos  honorários  advocatícios  fica  suspensa  (art.  98,  §  3º,  do 

CPC/2015). 

‐ Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283‐70007826‐52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta  incontestável  a  necessidade  de  requerer  o  pagamento  administrativo  antes  de  ingressar  com  ação  no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça1. 

Cumpre  salientar  que  recentemente  o  Supremo  Tribunal  Federal  chegou  à  conclusão  de  que  a  ausência  de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir2. 

Destaca‐se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir‐se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale  ressaltar  que  as  vítimas  de  acidentes  de  trânsito  em  todo  o  Brasil,  podem  solicitar  o  seguro  DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios3. Frisa‐se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas  ações  promovidas  pela  Seguradora  Líder  dos  consórcios  DPVAT  visam  facilitar  o  recebimento  na  via 

administrativa  dando  acesso  célere  e  efetivo  aos  acidentados,  como  também  tem  como  objetivos  principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

 
1SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

2SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

3https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos‐de‐atendimento‐autorizados.aspx 
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Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta‐se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso,  impõe‐se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer,  acionar  a  prestação  jurisdicional  do  Estado  em  conflitos  que  certamente  poderiam  ser  resolvidos  de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DA AUSENCIA DE COBERTURA – VEÍCULO PARADO 

O seguro obrigatório (DPVAT), como cediço, é um contrato  legal, de cunho social,  regulamentado pela Lei n.º 

6.194/74, em que o  segurado é  indeterminado. Ele  tem por objetivo a  reparação por eventual dano pessoal, 

independente  de  juízo  de  valor  acerca  da  existência  de  culpa.  Ou  seja,  para  que  o  sinistro  seja  considerado 

protegido pelo seguro DPVAT é necessário que ele  tenha sido ocasionado pelo uso de veículo automotor EM 

MOVIMENTO. O referido seguro não cobre acidentes casuais, tais como, o noticiado na presente lide. 

A parte Apelada apresentou  sua  tese de maneira  simplista,  pois  segundo ela, bastaria apresentar boletim de 

ocorrência envolvendo um veículo automotor. Todavia, para que se faça jus à indenização pelo Seguro DPVAT, 

se faz mister que o acidente tenha ocorrido num contexto de trânsito, ou seja, com o veículo em movimento 

em vias terrestres. 

Entretanto, no caso desses autos resta comprovado que o veículo estava parado, por isso eventual acidente foi 

ocasionado por IMPRUDENCIA E CULPA EXCLUSIVA da parte autora. 

Tal situação é clara na dinâmica: 

 

 

 

Ademais,  verifica‐se  no  Boletim  de Ocorrência  que  o  veículo  estava  parado.  Logo,  o  evento  em  tela  não  se 

enquadra  na  categoria  de  acidente  coberto  pelo  DPVAT,  porque  não  houve  nenhuma  ação  espontânea  ou 

mecânica do veículo ou  sequer  relacionada ao  seu movimento. Ao  revés,  tudo  indica que o dano decorre de 

uma fatalidade, um caso fortuito em que o autor se descuidou ao parar a moto. 

Desta forma o Superior Tribunal de Justiça, concluiu o julgado com a seguinte ementa: 

CIVIL.  SEGURO  OBRIGATÓRIO.  DPVAT.  QUEDA  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR  INERTE. 

CAUSALIDADE ADEQUADA. AUSÊNCIA. DEVER DE INDENIZAR. INEXISTÊNCIA. 

1. Os danos pessoais sofridos por quem reclama indenização do seguro DPVAT devem 

ser  efetivamente  "causados  por  veículos  automotores  de  via  terrestre,  ou  por  sua 

carga",  nos  termos  do  art.  2º,  da  Lei  n.º  6.194/74.  Ou  seja,  o  veículo  há  de  ser  o 

causador do dano e não mera concausa passiva do acidente. 
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2. No  caso  concreto,  tem‐se  que o  veículo  automotor,  de  onde  caíra  o  autor,  estava 

parado  e  somente  fez  parte  do  cenário  do  infortúnio,  não  sendo  possível  apontá‐lo 

como causa adequada 

(possível e provável) do acidente. 

3. Recurso especial não‐provido. 

(STJ  ‐  RECURSO  ESPECIAL  Nº  1.185.100  ‐  MS  (2010/0044470‐9).  Min.  LUIS  FELIPE 

SALOMÃO. Publicado no DJE de 18/02/2011) 

Logo,  o  evento  em  tela  não  se  enquadra  na  categoria  de  acidente  coberto  pelo  DPVAT,  porque  não  houve 

nenhuma ação espontânea ou mecânica do veículo ou sequer relacionada ao seu movimento.  

Resta assim, cristalinamente comprovado que a suposta invalidez da vítima NÃO ocorreu devido a um acidente 

automobilístico.  Portanto,  resta  provado  que  o  acidente  narrado  não  é  causa  para  o  pagamento  de 

indenização do seguro DPVAT, cabendo a total improcedência da demanda.  

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, 

dando provimento ao presente recurso, para: 

A improcedência da presente demanda, haja vista a notória ausência de cobertura. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 6 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 ‐ OAB/SE os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move  LUIZ  CARLOS  DA  CONCEICAO,  em  curso  perante  a  .  VADT  da  comarca  de ARACAJU,  nos  autos  do  Processo  nº 

00028721720208250001. 

  

Rio de Janeiro, 6 de maio de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/SE 780‐A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

   


